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"Cinco anos do frogra.ma ürande Üarajâs"

Slnp6slo - ,8eR.A. SBPC

15-07-85 (Curitiba)

Alexandre âddor (coord. )

Que posturas serâo adotad,asr tro âmtito d,a Constltuinter êrn

relaçâo a questôes centrais ao PGc, tale cono poritica ralne-
râ1, polftica fundiâria, reforma agrârla ?

Jos6,il'eretra de Queiroz (rnst. Geociências- USp)

'araJâg - nresente, paosad.o e futuro. Aspecto centrar: mineral

Suestôes en diseuseâo pela conunidade geol6giea (controvérsias
na leglslaçâo)

constituiçio w14: 1- conferia à uniËo a competância para 1e-
gislar s,cbre a matéria

2- no art. 168, deeliga a propriedade dos re-
curaog minerais, o eubsolo, da propriedade da superffcie- inclu-
sào dessa diesociaçâo foi fundarnental. na hist6ria da exploraçâo
dos recursos minerais no tsrasil

c6aigo d.e ï,'linas mantén esse dispositivo e deser,rpenha paper rê-
gularlzador, controla.dor, fiecatizad"os de todo o processo de
exploraçâo nineraJ.

déeada, de 50: monopdlio estatal- petr6leo
.reinerais radlativos

ffiAS üItimos 20 anos: arranhara& disirosltivos legais ou os coLo-
ca.raiû eE chegue. Exs.I.exploraçâo de petrdleo viq, contrato de
rieco; z. eonceesôes pa.ra exrrloraçâo :nineral*
apropriaçàçrpelas empresas nriva.daerdos recursog mlnerais

1. e 2 à/ 5 participaçâo crescente de enpresas estrangeiras
(associadas a eepresas bra.sileiras, contratos de risco ou parti-
eipaçâo dlreta)

!lt{E e outros orga.nismos:
nineral (ex. CYRD)

influencla na prospecçâo i na exploraçâo



2.

J questôes funda.mentais no ano da tonstituinte:

1- 0omo é que Be pode pensar eB assegurar a soberania naeional
Bobre oa recurso§ slnerais?

- Cono essêgurar à poputaçâo brasileira uaa naior participa-
çâo nos resultados eeonômieos?

- Redefiniçâo da proprieda.de d.os recursos minerais: sâo pa-'
trinônio da naçâo, ben da socledade ou devem ser tratados
eoa um banal estatuto de propried.ade privada ?

2- Necesslilade de una politiea nacional de recursos nineraie

itlAS eomo tornâ-1a clara e .lransparente ?

Como institucional izar a pa.rticinaSâo da sociedade na

definicâo e aconpanhanento dessa polftica ?

(6 6Uvro que parcelas da sociedade deven eetar d.ireta"uente

inseridag nesse processo - profissionaiertéenicos do setor,
empresaa e populaçôes diretanente atingidas)

]- Como é gue d.even ser previstos os instrunentos e processos de

inplantaçâo de una politica naclonal de recursos mineraie (des-

de a Bua implantaçâo ao seu desenvolvinento)

(coio1ârio dae anterioreo, nas nào deve^§er tratada independente/e)
ex. ! pa{ses eapit,aiistasr.,centrais que tem eerviços geol6gicos
na.cionale, nâe têm propriedad.e do subsolo MAS tod.o: serviço é

ou eentralizado ou organizado central-mente, independente de

discussôes aeerca da. propried.ad.e itrirs recursos uinerais


